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Prefeitura Municipal de Cruz 

LEI N° 159, de 02 de Setembro de 1996 

Faz doaçao de equipamentos e da outras 
providencias 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZ 

Faço saber que a Camara Municipal de Cruz aprovou e eu sanciono e promulgo 
a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica o Municipio de Cruz do Estado do Ceara autorizado a doar à 
TelecomunicaçOes do Ceara S.A.- TELECEARA, os equipamentos do PS da localidade de 
Poço Doce neste Municipio, compreendendo de 01 (um) Radio Monocanal de marca 
AUTEL, mod. RTR-90. 

Art. 2° - Esta lei entrara em vigor na data de sua publicaçao, revogadas as 
disposiçées em contrario. 

02 de Setembro de 1996. 
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